
REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÃO Nº         DE 2003 . 

(Da Senhora  Vanessa Grazziotin) 

 

Solicita a Senhora de Ministra de Minas e  Energia, 

no âmbito da ANEEL, informações referente ao risco 

Brasil como fator de cálculo para alteração de preço 

das tarifas públicas de energia elétrica. 

 

Senhor Presidente: 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 24, 

inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exª., que seja 

encaminhado a Senhora Ministra de Minas e Energia, o seguinte pedido de 

informação: 

De acordo  com notícias veiculados pela imprensa, a Agência Nacional de 

Energia Elétrica – ANEEL, está propondo a revisão da tarifa de energia elétrica, 

visando a alteração de preço. 

Essa tarifa possivelmente estará veiculada aos critérios de mercados e ao 

Risco – Brasil, sendo que em 2002 não foi discutido pela Agência, durante Audiência 

Pública, as regras para definição da revisão tarifária, isto ocorrido somente em 20 de 

janeiro do corrente ano. 

Diante do exposto, solicito deste Ministério as seguinte informações: 

• Informar detalhadamente como se efetivará a inclusão do risco- Brasil 

como fator de cálculo para alteração de preço das tarifas públicas de 

energia elétrica. 

  

                Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2003. 

 

Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 

 

 


